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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE  
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 

 
PROCESSO Nº 002/2020 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE BUFFET PARA OS EVENTOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO JOÃO DA BARRA – RJ. 
 
 Com base no processo administrativo epigrafado e em cumprimento aos 

termos do inciso VI do Art. 43, da Lei 8.666/1993, e alterações posteriores, 

RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO, em favor da empresa G S CUNHA 

BUFFET EIRELI, CNPJ n° 12.399.393/0001-37, com Preço Global R$ 16.275,00 

(dezesseis mil, duzentos e setenta e cinco reais). 

 

Dotação Orçamentária: 01.031.1801.2.002.000 – 33.9.0.39.00. 

Modalidade: Dispensa de Licitação. Art. 24, inciso II, da Lei Federal 8.666/1993, 
Decreto nº 9.412, de 18 de junho de 2018 e alterações posteriores. 
 

São João da Barra, 13 de fevereiro de 2020. 
 
 
 
 
 
 
 

Aluízio Siqueira Filho 
Presidente do Conselho Gestor 


